
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2024
Versa o presente processo sobre “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REFORMA DE PONTE DA LINHA ITAQUARARÉ” da Secretária Municipal de Obras do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	ACG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA

	01
	Areia média. 6 m³, R$ 185,00
	R$ 1.110,00

	Item
	Especificação
	ACG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE

	02
	Brita n° 3 m³, R$ 175,00
	R$ 875,00

	Item
	Especificação
	FABIANO STALTER OLIVEIRA

	03
	Pedra grês 40x20x10 cm. 600 unidades, R$ 7,80
	R$ 4.680,00

	Item
	Especificação
	FABIANO STALTER OLIVEIRA

	04
	Tábua pinus 3m, largura 30 cm. 12 unidades, R$ 46,90
	R$ 562,80

	Item
	Especificação
	FABIANO STALTER OLIVEIRA

	05
	Ripa pinus 5 cm X 1. 15 unidades, R$ 9,90
	R$ 148,50

	Item
	Especificação
	LOJAS BECKER LTDA

	06
	Aditivo plastificado. 5 litros, R$ 8,10
	R$ 40,50


                            Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município para o Item 01 e 02 é a oferecida pela empresa ACG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA , CNPJ 94.434.750/0001-15, localizada na rua General Osorio, nº 846, centro, Porto Xavier/RS; para item 03, 04 e 05 é oferecida pela empresa FABIO STALTER OLIVEIRA, CNPJ 45.992.371/0001-35, localizada à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 1179, centro Porto Xavier/RS; para item 06 é oferecida pela empresa LOJAS BECKER LTDA, CNPJ 04.415.928/0008-64, localizada à Rua Padre Anchieta, nº 441, centro Porto Xavier/RS;
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso VIII, assim previsto:



Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
Considerando as informações contidas na comunicação interna 154/2024 da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, no Decreto 3.723 de 04 de janeiro de 2024.
O pagamento será realizado após a finalização da entrega dos materiais.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 15 de março de 2024.
ADÃO MOREIRA SILVA

                                     Secretário de Obras e Infraestrutura

